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Formalidade: Outras      Patrimônio: 1156101290000
Subunidade Orçamentária: Diretoria Geral de Admin. e Planejamento
OBJETO: Destina-se a cobrir despesas com a aquisição de materiais de copa e
cozinha e equipamentos eletrodomésticos, necessários para a estruturação das
 unidades da Defensoria Pública do Estado de Goiás, conforme especificações,
 exigências e quantidades estabelecidas no Termo de Referência.
.
PRODUTOS ADQUIRIDOS
.
ITEM 6: Colher de mesa para refeição, em aço inox, com dimensões: altura: 2.
3 cm, comprimento: 18,7 cm, largura: 4 cm aproximadamente. QUANTIDADE:180. V
ALOR UNITÁRIO: R$ 1,74. VALOR TOTAL: R$ 313,20.
.
ITEM 7: Garfo de mesa para refeição, em aço inox, com dimensões: altura: 1,9
 cm, comprimento: 18,7 cm, largura: 2,3 cm aproximadamente. QUANTIDADE: 180.
 VALOR UNITÁRIO: R$ 1,54. VALOR TOTAL: R$ 277,20.
.
ITEM 8: Faca de mesa para refeição, em aço inox, com dimensões: altura: 0,3
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cm, comprimento: 20 cm, largura: 1,9 cm aproximadamente. QUANTIDADE: 180. VA
LOR UNITÁRIO: R$ 2,00. VALOR TOTAL: R$ 360,00.
.
ITEM 10: Colher de arroz em aço inox (tamanho grande), com dimensões 13 x 13
 x 30 cm aproximadamente. QUANTIDADE:15. VALOR UNITÁRIO: R$ 4,90. VALOR TOTA
L: R$ 73,50.
.
VALOR TOTAL: R$ 1.023,90.
.
5. Critérios de aceitação e entrega do objeto
5.1. Os equipamentos e materiais a serem adquiridos, deverão ser novos, de p
rimeira qualidade e obedecerem rigorosamente aos projetos em sua forma, dime
nsão e ao presente estudo técnico.
5.1.1. Conforme disposto no § 8º, art. 15 da Lei Federal n.º 8.666/93, o rec
ebimento será feito com uma comissão de, no mínimo, 3 (três) membros.
5.2. Todo material adquirido será de primeira qualidade, sendo rejeitados aq
ueles que não se enquadrarem nas especificações fornecidas.
5.3. No caso em que a característica de determinado material por marca, deno
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minação ou fabricação for acompanhada da expressão ou similar, será permitid
a a alternativa de material rigorosamente equivalente com a devida autorizaç
ão por escrito da contratante, bem como serão aceitos materiais similares ao
s especificados desde que consultada previamente a fiscalização.
5.4. A empresa se obriga, no entanto, a demonstrar a similaridade do materia
l proposto, mediante a apresentação de laudos comprobatórios ou testes de en
saios de institutos idôneos e reconhecidos adotando-se os seguintes critério
s:
5.4.1. Todos os materiais a serem empregados deverão obedecer às
especificações deste estudo. Na comprovação da impossibilidade de adquirir e
 empregar determinado material especificado, deverá ser solicitada sua subst
ituição, condicionada à manifestação do Responsável Técnico.
5.4.2. A substituição de materiais especificados por outros, com mesma equiv
alência técnica, pressupõe, para que seja autorizada, que o novo material pr
oposto possua, comprovadamente, equivalência nos itens qualidade, resistênci
a e aspecto.
.
9. Obrigação da contratada
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9.1. Indicar o representante da CONTRATADA, com experiência necessária para
ser interlocutor durante o transcorrer do processo.
9.2. A CONTRATADA se responsabilizará perante terceiros, por qualquer irregu
laridade, resultante de produtos fora da descrição, bem como do padrão de qu
alidade, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da CONTR
ATANTE ou de seus agentes e prepostos.
9.3. Efetuar a entrega dos produtos em perfeitas condições, no prazo e local
 indicado pela Contratante, conforme endereços listados no item 4.2 e 4.2.1.
 do Termo, em estrita observância das especificações da proposta, acompanhad
o da respectiva nota fiscal constando as indicações da marca, fabricante, pr
ocedência e validade.
9.4. Responsabilizar-se pelos danos decorrentes do produto, de acordo com os
 artigos 12,13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de
 1990).
9.5. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critéri
o da Administração, substituir, às suas expensas, o produto com avarias, ven
cidos ou com defeitos.
9.6. Atender prontamente a quaisquer exigências do Gestor, inerentes ao obje
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to da presente licitação, inclusive sobre as alterações da localidade de ent
rega.
9.7. Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas q
ue antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento d
o prazo previsto, com a devida comprovação.
9.8. Manter, durante toda a execução da entrega dos itens, em compatibilidad
e com as obrigações assumidas, obedecendo às condições de habilitação e qual
ificação exigidas na licitação.
9.9. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente,
 as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que est
á obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência.
9.10. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas,
 previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento
de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a
 incidir na execução do fornecimento dos itens.
Credor, agora você pode consultar o andamento de seu empenho via internet
em http://www.transparencia.go.gov.br/ e clique em 'DESPESAS' e posteriormen
te em 'Empenhos e Pagamentos'.
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